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BmENTA; Concede Abono Provisório de

(dez por cento) aos Servidores

municipais.

A CAMAIU MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Eica concedido aos Servidores T^ublicos

íYiunicipais, da Administração Direta e Autárquica do Poder Exe
cutivo, um Abono Provisório de 10^ (dez por cento) somente pa
ra o mes de abril do corrente ano.

Art, 22 - O disposto no artigo anterior, aplica-

se:

I - ao vencimento do cargo efetivo;

II - aos valores de retribuição dos Cargos em Co
missão e Funções Gratificadas; e

III « às pensões.

Art, 3® - O benefício a que se refere o Artigo
12 dest^. Lei, estende-se ao Pessoal do Magistério do ' Nível
1 a 'i, 8 correSDonde à diferença entre os valores atualmente /
percebidos e o equivalente a 3 (tres) Salários Mínimos.

Art. ^2-0 Abono ora concedido nao sofrerá des

contos para o Órgão Previdenciário Municipal.

Art. 5^ As despesas decorrentes da aplicação

da presente Lei, correrão à conta de dotação orçamentária pró
pria,

Art, 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

^ Gamara Municipal de Duque de Caxias, era 27
de junho cie 1990.
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